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LEI No 956/2020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNToPAT A FAZER DoAçÂo DE o1(uM)
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Estado da
Pafaíha, nô r,SO Cíe StraS alrihr ricôes qr"1ç lhes sáo nela I ei Oroâniea Mrrnicinal
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

4ft. í" - Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado a doar a Paróquia de Nossa
Senhora cio Rosário, 01(um) terreno penencenie ao Pairimônio Púbiico Municipai, iocaiizacio
no conjunto habitacional Santa Felicidade, medindo 07(sete) metros de frente e fundos, ao
Norie e Sui, e 251vinte e cinco) merros cie comprimento, ao Oeste e Lesie, entre as Ruas
Projetadas 02(dois) e 03(três), perfazendo uma área total de 175,00 (cento e setenta e
cinco) m2.

Art. 2o - O imóvel descrito no caput do Artigo anterior terá como destinaçáo a
construÇáo de uma capela, ficando vedada a sua utilizaçáo para outra finalidade.

Parágrafo Único - O donatário terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para
utilizar o imovel de acordo com a finalidade previsla neste artigo, sob a pena de reversáo
docto on nalrimÂnin mr rniainalvve.v se rg.r.r rrvr.rv r. re..rv.lrqi.
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registro da doaçáo e da transferência da propriedade do imoveljunto ao Cartorío de Registro
de lmóveis competente, correndo por sua conta todas as despesas correspondentes.

AÉ. 4o - Esra Lei enirará em vigor na ciata de sua aprovaçáo e pubiicação,
revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipalde Aroeiras, 29 de dezembro de 2020.
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